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Requerimento n° 250/2023

Autor: Vereador Nildo de Inácio

Ementa: Requer a realização de uma audiência pública.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, na forma disciplinada pelos arts. 116 e 119 e

seu inciso IV, do Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja realizada uma

audiência pública às 9h00 do dia 24 de maio de 2023 (quarta-feira), para debater sobre

a Lei Paulo Gustavo no município de Bayeux. Em evento que contará com a brilhante

palestra do Sr. Normando Vitorino, da Federação das Associações de Municípios da

Paraíba - FAMUP.

A Lei Complementar n° 195/2022, conhecida como Lei Paulo Gustavo (LPG),

dispõe sobre a destinação de recursos financeiros da União para estados, Distrito Federal e

municípios, a fim de que os referidos entes possam realizar editais, chamamentos públicos,

prêmios ou quaisquer outras formas de seleção pública na área.

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinou, na última quinta-feira (11), o

decreto que regulamenta a Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar n° 195, de 2022). Com a

medida, o governo libera R$ 3,8 bilhões do superávit do Fundo Setorial do Audiovisual (FS.A) e

de outras fontes de receita vinculadas ao Fundo Nacional de Cultura (FNC) para municípios,

estados e o Distrito Federal investirem na produção de eventos culturais.

Sala das Sessões, 12 de maio 2023.
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Iranildo de Oliveira Araújo
(Nildo de Inácio)

Vereador - PP
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